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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PE-
NITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e no exercício das 
suas atribuições inseridas no Decreto nº 27.549 de 13 de julho de 2011,

RESOLVE:

Intimar, o servidor CHALES DA SILVA SANTOS, Auxi-
liar de Segurança Penitenciário, lotado na Unidade Prisional de Açai-
lândia da SEAP do processo de exoneração nº 0076539/2021, para 
que exerça o direito à ampla defesa e o contraditório no prazo de 05 
dias, de acordo com art. 5º, LV, da Constituição Federal c/c. art. 18 e 
art. 27 da Lei Estadual nº 8.959/2009. 

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PE-
NITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e no exercício das suas 
atribuições inseridas no Decreto nº 27.549 de 13 de julho de 2011,

RESOLVE:

Intimar, o servidor JOSE MARIA DE SOUSA VIEIRA, 
Auxiliar de Segurança Penitenciário, lotado na Unidade Prisional de 
Chapadinha do processo de exoneração nº 0076482/2021, para que 
exerça o direito à ampla defesa e o contraditório no prazo de 05 dias, 
de acordo com art. 5º, LV, da Constituição Federal c/c. art. 18 e art. 27 
da Lei Estadual nº 8.959/2009. 

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PE-
NITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e no exercício das 
suas atribuições inseridas no Decreto nº 27.549 de 13 de julho de 2011,

RESOLVE:

 Intimar, o servidor FERNANDA REGINA DOS SANTOS 
SILVEIRA, Técnico Penitenciário Administrativo, lotada no Trans-
porte-GTR da SEAP do processo de exoneração nº 0077052 /2021, 
para que exerça o direito à ampla defesa e o contraditório no prazo de 
05 dias, de acordo com art. 5º, LV, da Constituição Federal c/c. art. 18 
e art. 27 da Lei Estadual nº 8.959 /2009. 

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 230 DE 04 DE MAIO DE 2021

Transforma a Comarca de Alto Alegre 
do Maranhão, criada pelo Art. 5º da Lei 
Complementar nº 87/2005, em 2ª Vara da 
Comarca de São Mateus do Maranhão.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DOMARANHÃO, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o § 2º combinado com o § 6º, do art. 47, da Cons‑
tituição do Estado do Maranhão, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º ‑ Fica transformada a Comarca de Alto Alegre do 
Maranhão em 2ª Vara da Comarca de São Mateus.

Art. 2º ‑ As competências das 1ª e 2ª Varas da Comarca de 
São Mateus obedecerão as regras previstas no art. 14 da Lei Com-
plementar nº 14, de 17 de dezembro de 1991 (Código de Divisão e 
Organização Judiciárias do Maranhão).

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º ‑ Ficam revogadas as disposições em contrário.

 MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir na forma em que se  encontra redigida. A SENHORA 
PRIMEIRA SECRETÁRIA DA ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

  PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO“MANUEL BECKMAN”, em 04 de maio de 2021.

Deputado OTHELINO NETO
Presidente

LEI ORDINÁRIA Nº 11.462 DE 04 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a participação obrigatória 
em festas religiosas nas escolas e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le‑
gais e de acordo com o § 2º combinado com o  § 6º, do art. 47, da 
Constituição do Estado do Maranhão, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º ‑ Fica proibida a participação obrigatória de alunos 
nos festejos religiosos promovidos pelas unidades escolares do Esta-
do, desde a pré-escola até o ensino médio.

Art. 2º ‑ Fica proibida a vinculação de notas escolares à 
participação em festividades religiosas realizadas nas unidades esco-
lares do Estado.

Art. 3º ‑ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


